
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.«

L I V R O  DE P O R T A R I A S 034

• p o r t a r i a  no 4,266 «

O Senhor ARTHUR 8ALLER1NX9 Prefeito Plunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

Conceder à funcionária CELINA TOCAÇA MARUCCOyPro- 
fessora. Padrão MIN, Xotada no Setor de Escolas nunicipais do 
Departamento de Educação e Cultura da Prefeitura nunicipal906 
(seis) dias de licença para tratamento de saude, em pessoa da 
família, a partir de 09/10/80, conforme pedido feito em requ^ 
rimento protocolado sob o n^ 4286 de 10 de outubro de 1980,que 
recebeu o seguinte despacho: w0eferidoN, face ã informação do 
Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.n. de Lorena, 10 de outubro^de 1960

ARTHUR BAL^RIM 
Prefeito ^nicipal

Serviços
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 10 de outubro de 1960.

^ T ) ( Z u a j
MARIA ANTONIA PEREIRA 

«Encarregada do Setor de Serviços Gerais*


